
QUEM PODE SER VOLUNTÁRIO?
Pode ser voluntário qualquer indivíduo 
que de forma livre, desinteressada 
e responsável se compromete, de 
acordo com as suas aptidões próprias 
e no seu tempo livre, a realizar ações 
de voluntariado, no âmbito de uma 
organização promotora.

QUAIS AS ENTIDADES QUE 
PODEM SER PROMOTORAS?

Podem ser organizações promotoras 
as entidade públicas de administração 
central, regional ou local, as pessoas 
coletivas de direito público ou privado 
e outras organizações socialmente 
reconhecidas.

COMO PROCEDER À INSCRIÇÃO 
COMO ENTIDADE PROMOTORA?
Para integrar o BLV da Covilhã as 
entidades deverão proceder ao 
preenchimento da Ficha de Inscrição.
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BANCO LOCAL DE VOLUNTARIADO 
DA COVILHÃ

Na sociedade atual, a prática do 
voluntariado assume, cada vez mais, um 
lugar de destaque, na medida em que há 
o reconhecimento da sua importância 
para o exercício de uma cidadania ativa. 
Os Bancos Locais de Voluntariado, 
criados pelo Conselho Nacional para 
a Promoção do Voluntariado por 
recomendação da Comissão Nacional 
para o Ano Internacional dos Voluntários 
(2001), são estruturas locais de âmbito 
concelhio, facilitadoras do voluntariado 
que, atuando em subsidiariedade 
e usufruindo da proximidade e do 
conhecimento das características 
de cada comunidade, contribuem 
para a promoção, organização e 
aprofundamento do voluntariado, 
com respeito pela legislação em vigor 
aplicável à atividade do voluntariado 
(Lei 71/98, de 3 de novembro e Decreto-
Lei 389/99, de 30 de setembro).
Através do Protocolo de colaboração 
entre o Conselho Nacional para a 
Promoção do Voluntariado e a Câmara 
Municipal da Covilhã foi criado o Banco 
Local de Voluntariado da Covilhã, 
estrutura que a nível local tem a 
responsabilidade de criar os meios 
próprios no sentido de divulgar e 

promover o voluntariado no concelho; 
Voluntários, pessoas, que de forma 
livre, desinteressada e responsável 
se comprometem, de acordo com as 
suas aptidões próprias, a realizar ações 
de voluntariado no âmbito de uma 
instituição organizadora; Instituições 
Organizadoras, pessoas coletivas de 
natureza pública ou privada que reúnam 
condições para integrar voluntários e 
coordenar o exercício da sua atividade 
em domínios cívicos como a Ação Social, 
Educação, Saúde, Desporto, Proteção 
do Ambiente, Defesa do Património, 
Proteção Civil, entre outras. As normas 
de funcionamento do Banco Local de 
Voluntariado da Covilhã estão em vigor 
desde 01 de agosto de 2017, após 
aprovação em reunião de Câmara de 21 
de julho de 2017.

MISSÃO
O BANCO LOCAL DE VOLUNTARIADO DA 
COVILHÃ  BLVC tem por missão promover 
e divulgar o voluntariado facilitando o 
encontro entre a oferta e a procura de 
voluntários e instituições organizadoras.

OBJETIVOS GERAIS:
*	 Difundir o voluntariado no 
concelho da Covilhã; 
*	 Aumentar a participação no 

voluntariado em geral, nas instituições 
e nos grupos; 
*	 Contribuir para a consciência 
coletiva dos problemas e para o 
compromisso na respetiva prevenção e 
solução com recurso ao voluntariado; 
*	 Criar e adequar modalidades 
de trabalho nas instituições e nos 
grupos de voluntariado (organização; 
funcionamento e processos de 
atuação).

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
*	 Reforçar a identidade do 
trabalho do voluntário; 
*	 Potenciar o aparecimento de 
iniciativas locais direcionadas para 
instituições e voluntários; 
*	 Proceder ao encaminhamento 
de voluntários para instituições 
organizadoras; 
*	 Acompanhar a inserção 
de voluntários nas instituições 
organizadoras para onde são 
encaminhados; 
*	 Promover momentos de 
partilha e saberes entre instituições 
organizadoras e voluntários; 
*	 Disponibilizar à comunidade 
informações sobre o voluntariado.


